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DECISÃO 

 

TOMADA DE PREÇO 05/2020 

Objeto: Reforma das instalações do Centro de Abastecimento, na Sede do Município de 
Presidente Tancredo Neves. 

RECORRENTE: Antônio Carlos de Oliveira LTDA (CNPJ nº 05.294.691/0001-05) 

 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Antônio Carlos de 
Oliveira LTDA (CNPJ nº 05.294.691/0001-05) por conta de sua inabilitação do procedimento 
licitatório, Modalidade Tomada de Preços nº 05/2020, que tem por objeto serviços de Reforma 
das instalações do Centro de Abastecimento, na Sede do Município de Presidente Tancredo 
Neves. 

A decisão administrativa questionada foi publicada no Diário Oficial do 
Município em 03/02/2021, sendo o recurso interposto, via e-mail, em 11/02/2021. 

O mérito administrativo do recurso apenas compete à autoridade superior, sendo 
que, contudo, os requisitos de admissibilidade ainda são de atribuição da Comissão de 
Licitações. 

Assim, antes do processamento, necessário a admissibilidade do recurso. 

Nos termos do artigo 109, I, ‘a’ da Lei de Licitações os recursos contra a 
inabilitação da licitante devem ser interpostos no prazo de 05 dias úteis contados da intimação. 

A intimação ocorreu no dia 03/02, de forma que o prazo recursal se encerrou em 
10/02. Isso porque, nos termos do artigo 110 da mesma lei de licitações, Na contagem dos prazos 
estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Sendo o recurso interposto no dia 11/02 é manifestamente intempestivo, não 
havendo ser processado. 

Não sendo o caso de processamento por ausência de requisito de admissibilidade 
(intempestivo), não há necessidade de identificação o das demais licitantes. 
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Ainda, assim, a título de esclarecimento, tem-se que a empresa mencionada não 
comprovou oportunamente no procedimento a sua qualidade de microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

Consta da ata: 

O representante da empresa EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES LTDA, 
alegou que as empresas SL CONSTRUÇÕES EIRELI ME e ANTONIO CARLOS 
DE OLIVEIRA LTDA não apresentou esse documento de simplificada, que 
comprove ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

Dada a palavra ao representante da empresa ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA LTDA, disse ser empresa Normal. (grifos nosso) 

Observa-se que o próprio representante da empresa, diante da ausência de 
comprovação da qualidade de ME/EPP afirmou ser empresa normal. 

Assim, não pode a empresa, após ultimada a fase procedimental, requerer o 
retorno da fase para o seu enquadramento. Seria comportamento contraditório. 

Por todo o exposto, considerando a fundamentação demonstrada, principalmente, 
em homenagem aos princípios da legalidade, da razoabilidade e  da vinculação ao instrumento 
convocatório, decide-se por NÃO CONHECER do Recurso Administrativo interposto por 
intempestivo. 

Presidente Tancredo Neves, 11 de fevereiro de 2021. 

 

ANTÔNIO JORGE MACHADO PEREIRA 
Presidente da CPL 

 
 

De acordo, Acolho a decisão da Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 01/2021, em NÃO CONHECER o Recurso interposto pela empresa Antônio Carlos de 
Oliveira LTDA (CNPJ nº 05.294.691/0001-05), com base em todos os motivos acima expostos. 

Presidente Tancredo Neves, 11 de fevereiro de 2021 Antônio dos Santos Mendes Prefeito Municipal 
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